
PREFEITURA

XTQUE-XtQUE GABINETE
DO PREFEITO

TRABâ.LHO SERIO, FUTURO CERTO,

LEI MUNICIPAL NO 1.343, DE 31 DE AGOSTO DE202'1.

Denomina de Nair Miranda Braga a Creche
Municipal do Bairro Senhor do Bonfim, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuiçoes legais e
constitucionais faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.lo Fica denominada de Nair Miranda Braga a Creche Municipal do Bairro Senhor do
Bonfim.

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Art.3o Revogam-se as disposiçoes em contrário, em especial a Lei Municipal no 1.132, de21
de novembro de 2014.
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